Legismap Roncarati
Portabilidade extraordinaria de caréncias (22.12.2017)

A Agéncia Nacional de Saude Suplementar (ANS) concedeu a portabilidade extraordinaria de
caréncias para os beneficidrios das operadoras Santa Casa da Misericérdia de Sao Joao Del Rei
(registro ANS n? 40.852-2) e Prontomédico Plano de Assisténcia Médica (registro ANS n? 36.218-2).
Dessa forma, os beneficidrios de ambas as empresas poderao mudar de operadora sem cumprir
novos periodos de caréncias ou cobertura parcial tempordria. O prazo para fazer a portabilidade é
de até 60 dias contados a partir de 22/12, data da publicacéo no Didrio Oficial da Unido (DOU).

Os beneficidrios poderdo escolher qualquer plano de salde disponivel no mercado, de contratacdo
individual ou familiar ou coletivo por ades&o, para fazer a portabilidade. E importante destacar que
aqueles que ainda se encontram cumprindo caréncia ou cobertura parcial temporaria em seu plano
da Santa Casa da Misericérdia de S3o Jodo Del Rei ou da Prontomédico Plano de Assisténcia Médica
deverdo cumprir o periodo remanescente na nova operadora.

Para exercer a portabilidade extraordinaria de caréncias, os beneficiarios devem se dirigir a
operadora escolhida, que deverd aceita-los imediatamente mediante a apresentacao da seguinte
documentacao:

- ldentidade;

- CPF;

- Comprovante de residéncia;

- Quatro boletos pagos na operadora de origem (Santa Casa de S3do Jodo Del Rei ou Prontomédico),
referentes ao periodo dos Ultimos seis meses.

A portabilidade extraordinaria é decretada em situacbées excepcionais, quando ha necessidade de
intervencdo regulatéria para tentar garantir ao consumidor opcdes de planos de salude, bem como
tentar assegurar os direitos de continuidade a assisténcia na saude suplementar. A resolugao é
resultado do monitoramento do desempenho econémico-financeiro do mercado feito pela agéncia
reguladora.

Caso o beneficiario tenha alguma dUvida sobre a portabilidade, ou enfrente problemas de
atendimento na operadora de destino, os canais da ANS estdo disponiveis para esclarecimentos e
para registrar reclamacoes; sao eles: Disque ANS 0800 701 9656; Central de Atendimento ao
Consumidor no portal da Agéncia (www.ans.gov.br); ou pessoalmente, em um dos 12 nlcleos
localizados em diferentes cidades do Brasil.

Confira as Resolucdes Operacionais n? 2.253 e n? 2.254.

Fonte: ANS, em 22.12.2017.
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